
 
 

LEI N° 18/2013 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

MUNICIPALIDADE. 

 
 

 
 

SANDRO ROGÉRIO SALA, Prefeito do 

Município de Ribeirão Branco – SP, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara do Município de Ribeirão Branco 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Artigo 1º - Ficam criadas 07 (sete) vagas para o Cargo de 
Farmacêutico, a serem preenchidas por concurso público. 
 

Parágrafo Único - Os vencimentos para o cargo de Farmacêutico 

seguem fixados na escala de referência 15-E, com carga horária de 
40(quarenta) horas semanais.  

 
Artigo 2º - Ficam criadas 04 (quatro) vagas para o Cargo de Fiscal 

Municipal, a serem preenchidas por concurso público. 
 

Parágrafo Único - Os vencimentos para o cargo de Fiscal Municipal 
seguem fixados na escala de referência 8-A, com carga horária de 

40(quarenta) horas semanais.  
 

Artigo 3º - Fica criada 01 (uma) vaga para o Cargo de 
Fonoaudiólogo, a ser preenchida por concurso público. 

 
Parágrafo único – Os vencimentos para o cargo de fonoaudiólogo 

passaram a ser fixados na escala de referência 15E. 

 
Artigo 4º - Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo Calceteiro, a ser 

preenchida por concurso público. 
 

Parágrafo Único - Os vencimentos para o cargo de Calceteiro 
seguem fixados na escala de referência 8-A, com carga horária de 

40(quarenta) horas semanais.  



 
 

Artigo 5º - Ficam criadas 02 (duas) vagas para o Cargo de Técnico 

em Nutrição, com vencimentos fixados na escala de referência 9I, com 

carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a serem preenchidas por 
concurso público. 

 
Artigo 6º - Fica criada 01 (uma) vaga para o Cargo de Contador, 

com vencimentos fixados na escala de referência 15L, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, a ser preenchida por concurso público. 

 
Artigo 7º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Ribeirão Branco/SP, 02 de julho de 2013. 

 
 

 
 

SANDRO ROGÉRIO SALA 

Prefeito  
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